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Altera a Lei Municipal nº 3.323, de 02 de dezembro de 2009, que Dispõe sobre a criação
e realização da Marcha para Jesus no Município da Estância Turística de Ibitinga. 

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2026, de autoria do Vereador Marcos Geretto Caldas
Mazo)

Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 3.323, de 02 de dezembro de 2009, passa a constar com
a seguinte redação: 

Dispõe sobre a criação e realização  e institui no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Ibitinga, o evento “Marcha para Jesus”. 

Art. 2º O Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.323, de 02 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.932, de 28 de fevereiro de 2007, fica criada
e instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga, a Marcha para Jesus. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de janeiro de 2026.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O projeto  de  lei  apresentado  vem  tornar  a  Lei  já  existente  mais  completa  em relação  a
legislação  do  município,  uma  vez  que  o  evento  acontece  anualmente  em  nossa  cidade
atraindo milhares de fiéis e já se tornou tradição em Ibitinga. 

Sendo assim, é que apresento este projeto para aprovação dos nobre pares. 

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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